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mode los da prn
:;ua construcção

" ' G 'me smo uovernanor leral os
nrtiíi t cs necessa n os Ptl fil D

mar, communi car sobre este objecto ao Go vem ador Ge nJ1 da Provincia de Arlgolü °
segu inte ;

1.0 Que com esta construcçü o tem o l\.lesmo Au gusto Senho r em vista não s ú o
. v

au gmento da marinha de gu erra, mas pr~l pfl rn r convenie nte mente aqucl le Tre m! para
poder desempenha r cm maior escala outras coustrucções , tanto de navios de guerra,
como mercantes, ', po'r ser em toda u costa occidentnl do Africu o porto de Luanda um
dos que reune as mel hores cond iç ões para se pod erem leva r " "cffeilu simi lhuutcs COII 
strtH'ç'ões , com gnmde \'ant tlgem do Es tado e' das marinhas mercantes de todas as na
ç'üe~ flue Lequen tu m o gol pho de Guiné C mares de Angola .

2.° Que [I S despesas do fabrico da escun a hão de ser H;ltisfci!ll s por couta dó Or
çamcuto do Minislp rlo dn MUl'inha , cm prcstn ções mcnsaesv quc serão rcmctudns nas
mes mas cccasiões cm que se envieru m fu ndos pa ra occ urrer ÚS 'despcza s da estação n-rl\' at
de Angola .

3.0 Que qlJanto antes se env in rão an
jactada embarca ção, c bem assi m qll C OS

vão sern demora parti r pa ra Angola.
4.° Q UB. é muito convenie nte que' o mes mo Go vernador :Bera I, lnpcnas. recebera

presente Portar ia. mande proceder por pe s ~o(l entend ida em censtrucç ões ''ma aes 'aos
córtcs das -madeirns mais prop ria s para .o íu brico do sohrodi to nav io; assim corno (ftw
dê ordem pnra que se façam todos os a rranjos nec cssn rios uo ' supracitado Trem, .a fim
de que os t rnbalhos, desde qlle começarem, não soffram iulerrupçàn.

5.° Que n'esta rlatn fi cam expedi das <:IS conven ientes ordens ao Comm an daute da
E,;!a ~'Jo Nnnll , parn jln'sl ar todos os auxi lios c csel nrccirnontos qll ~ U mesmo Govor
na dor Ge ral porventura d'rllc P-OSSD. carecer puni o hom desempenho {r esta incu mbcu cia.

Paç'o, cm 2:2. de Setembro de ~ 8ãG. = TTi;;;cont1 e ele ,Sá d,.! lknuicira ,
N o Diorl c do Governo de '26 de Sete mbro, N." «;! :~IJ.

1." Direcção. - 1." Rrpart iç õc.

'foma ndo;em con sidern çêo o qu o Me 101 representa do pela Junta de Parochin . da
Freguezia de Pi n.lo, Concelho de Penalva do Castello, so bre .1 necessidade de se e-Ia 
belcce r um a cadeira de ensino primario na mesm a Freguczia ;

;\ tteudcndo b. impo rtcncin destu P0\' O[H,:D. O, rl1l 8 conta perto de quinhentos rogos,
e não menos ' à d istancia de mai s dc ;. meia legu il ,cm ,que lhe fica a cadeira mai s prü-:
xima, tornando- se assim diflicul toso cm extremo o accesso da mocidade ás praticas do
ensino de que real mente carece:

Usando das faculdaJes .conferidas ao Governo pelo artigo 5.° do Decreto. com fo rça
legiSlat iva de 20 de Setembro l1e1 8 ',.4, c na Lei do Orçamento geral do i~tl\do; e

Conforma ndo -Me com as Propostas da Juntu Geral do Dis tricto de Vizeu, do Co n
sel ho Superior de Ins trucçã o Publica e do Go vernador Civi l do mesmo Di-tric:o .

l lei por .Lc rn Crear um a cadeira de ens ino prim aria, primeiro 'grau, na Fregueziu
de Pilldo , .Concelllo. ,de Penal va do Castell«, Distric to de Vizeu, e Ordenn r que ella seja
desde logo posta ii concurso. ,.:.J

O Ministro c Secretario d' Eslado dos N8f'OGl OS do Ile ino assim o lenha entendido,
c ra ca executar. Paço das Necessidades, em "3 de Setem bro de 1856.= IlEl. = ]ulio
Gomes da Sdca .Sanches. N o Dl nrio 110 Governo de 21 de S etembro, N. " 2:29.

judite.nozes
Highlight


